
Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza · 
vice-Governadora 

Macapá-Amapá . 
05 de Fevereiro de 2013 - Terça feira... · · 
Circulação: 05.02.2013 às 17:30h 
Tiragem: 800 exemplares com 16 páginas 

N° 5402 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que .lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto • Mobilização 
Saciar, subordinada à Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, 
com a finalidade de formular, planejar, coordenar e executar as políticas de 
assistência e proteção social, bem como desenvolver e fortalecer as 
organizações sociais, visando assegurar os direito!; das pessoas em situação 
de risco e ~"Ulnerabilidade pessoal e social. 

Art. 2° A Gerência do Projeto terá sua vigência até 31/12/13. 

Art. 3° F'icBlll atribuídas á Gerencia 10 (dez) gratificações 
tcmporãrias, assim discriminadas: OI (uma), em nível de CDS-3, para o 
Gerente Geral; 02 (duas), em nível de CDS-2, para os Gerentes de Subgrupo 
de Atividades e 07 (sete), em nivel de COS-I, para os Gerentes Operacionais. 

·Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO W C'45 1- DE 05 Dt FEVEREIRO DE 2013 

O ·60VEilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confe_ridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc as Leis n•s 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004. e tendo· em- .vista. o contido no Oflcio n° 0114/2013-

GAB/SEJUsP. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, KcítiQ Christine dQ SiiVQ MubarÕc: da função 

comissionada de Secretário Administrativo/CTP. Código Ct>I-1, do Instituto de 
Administração Penitenciária-do Estado do Amapá, a contar de 02 de janeiro de 

2013. 

Macapó, 05 de fevereiro de 2013 

. r:t··l!J ES CAP BERIBE 
odor · 

DECRETO W Q4sg DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçqes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 

Ofício n° 022/13-GAB/SEDa, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Agnaldo Ricardo Cavcdcànte da SilvQ do cargo 

em comissão de Gerente de Núcleo/Coordenadoria de Esporte e Lazer, Código 
· Ct>S-2,. da Secretaria de Estado ~o Desporto e LaZer. 
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Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em BrasÜia: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: lnailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:NeucireneAimtida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira • 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-C1entifica: Odair Pereira Monteiro ' 
Ouvidoria"Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense· 
Desenvoh~mento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes 'Araújo (interina) 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e'Comércio: José Reinaldo Alves Pieanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Tolcdo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Do rival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
S!AC- Super Fácil: Dá rio de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria Izabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kencdy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior · 
JPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sous~ Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: Julio Bosco Alfaia Dias 
Pr<icon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alfpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Mauricio Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia IVIIsta 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy :Guilherme Sniitb Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

(DIÁRIO OFICIAL) Pág. 02 

DE 05. DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11.9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o. 
Decreto no 4275, de 1'4 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 022/13-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

. Exonerar, a pedido, Roberto de Seno Santa Ana da função 
comissionada de Assistente Administrativo Nível l/Coordenadoria de Esporte e 
Lazer, Código CDI-1. da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Maeapá, 05. de fevereiro de 2013 

···~ ;/- .'• .•• ~7 

CA::t:J~ RIBE 
-~~~7~ Ga;na~:,. ~~ 

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ar.t. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 102, da Lei n° 0915, de 18 de agosto de 2005, alterada pelas 
Leis n° 0960, de 30 de dezembro de 2005 e J .120, de 21 de setembro de 2007. 
e tendo em \'ista o contido no Ofício n° 040/2013-GAB/PRES,-

RESOLVE: 

Reconduzir ao Conselho Estadual de Previdência - CEP. os 
Membros abaixo relacionados: 

REPRESENTANTE 00 TRIBUNAL OE J\}STIÇA DO ESTADO [)0 AM~PÁ 
Paulo César do Vale Madeira -Titular 
Eduardo Navarro Machado- Suplente 

Macapá, (J5 de fevereir-o de 2013 

éAIU.OS CAMILO 

! Gav 
{'Jb;.-1 
escJr.~s·E 

nadar-/ 

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVÊRNAt>OR 00 ESTA()O t>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do. Estado 'do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 014658/20i3-GAB/SETRAP. . . ' 

RESOLVE! 

Autorizar Bruno Manoel ·Rezende, Secre~ário de Estado de 
Transportes, para viajar da sede de suas atribuições, Moeapá-AP, até a cidade 
de Brasflio:-DF, a fim de tratar de assuntos de interesse da administràção 
estadual junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no periodo d·e 04 a 06 de fevereiro de 2013. 

MQCQpÓ, 05 de fevereiro de 2013 

-~AMILO. et CA t? ~ 
~""'-""'"'{ Gove odor · 

Elú:BE 
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DECRETO N" o46:Z, DE CS" DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n° 014658/2013-GAB/SETRAP, 

RESOLVE: 

Designar Luciano· Sotelo da Conceição, Chefe de Gabinete, para 
exercer. acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário de Estado 
de Transportes, durante o impedimento do titular, no período de 04 a 06 de 
fevereiro de 2013. 

DECRETO N° 0<1G3 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n• 185/2013-GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

Autorizar Eloiana Cambroia Saares, Secretária de Estado da 
lnr:lusáo e Mobilização Social, para viajar . da sede de suas atribuições, 
Macapcí-AP, ate a cidade de Brasnia-t>F, a fim de participar da 1• Reunião da 
Cilmissão Organizadora da IX Conferência Nacional de Assistêncià Social. nos 
dias 03 e 04 de fevereiro de 2013. 

Macapá, OS de fevereiro de 2013 

f}J 
ÁPI8EIUBE 

DECRETO No Q<i~<1 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n° 185/2013-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Designar Joelson Miro de Jesus. Secretário Adjunto de Apoio à 
. Gestão, para exercer, acumulati,•ru.nente e em substituição, q cargo de 

Secretário de Estado da Inclusão e Mobilização Social, durante o impedimento 
da titular, nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2013. 

Macapcí, OS de fevereiro de 2013 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Gabinete Civil 

Délcio Ferreira de Magalhães 

G.\llll'it:Tt: <;.0\'ER'>:,\OOR 
ASSESSORIA DE DESE:\\'Ol Vl\fE~TO I'ISTITlHO:\.\L

AOI'>:S 

TF.RMO 111: ll.t:SCJS,\0 CO\TR\TL\l 

Trrmo dr Rescisão do ContraiU n' 
003/2012 rntre o Estado do ..\ma pá. 
romo Contratante c a E.mprtsa 
GR,\FIC.-1. r.DITOR.\ D.-\· 
..\M..\ZÓ'(IA I.TD..\ - t:PI', romo 
( ·ontr•tad•. 

Pelo presente instrumento ~ nos melhores termos de direito. de 
um lado o ISIAI lO llO .~MAP.Á. P<-ssoa Juridiea d~ Direito Púhlico 
Interno. in>critu no CNPJ n' 00.39457710001-25. sediado na Rua 
C.eneral Ron'd(>n n" 259. bairro Central. por intcrm~dio du Gabinet~ do 
Governador. como Contratante. neste ato representado pelo Chefe de 
Gabinete do Ciovcmador. Sr. Utleio 1-'rrrtira dt \hlg.tlhih:s. 
confonn(: Decreto n1

' 2783í2012. hmsileiro. solteiro. domiciliado ne!ita 
ddatk d~ Macar:i. residcnle à :\Yenida Uiogenes Silva. n" 2UI5. 
flairro lluriti'"'l. ll<lrtador da Carteira de Identidade n" 303357 -AP. 
Cl'r n' 256.180.162-19. c de outro a F.mpre<a GR.ÁFICA t:OiTORA 
DA .-1.\t\ZÓ\IA LTD.A- EPP. situada oi An~nida 15 de Novembro. 
n" 1820. bairro Centro. CEP 68.925-000, ~:, ·icipio de Santana -

.. ~mapà. inscrita no CNPJ no 01.43J.046iOUOI~7 neste ato 
representada pela Sr. .-\rl{rrio Qutiroz da Silva. brasileiro. solte' >. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercíalização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

AC-=ITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES SMESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RACIREMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ... : ................................. RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 ·às 18:00 horas 



Maca â 04.02.2013 

P<'rtadnra da· Cartoira de ldcnlidade n" 201.394/AP c C.I~F ít 
2'16.12K.I112-~9. residem•· ,. domiciliado na Avenida .loso de Anchieta. 
n•· 1755. llairn1 (entro. CEP 69.925-000. Samana- AP. r<>olvcm de 
comum a~nrdo. por connmiência da Allminblraçilo Pública. rescindir 
"'Tcnnns'dn Contrato n'' 003·'2012- GlllliOOV, referenlc à prcslaçan 
d~ scn iço~ csp\!cia!izados de pr~1duçao grãtica c 5\:rtgrafia a lim dt: 
mCndcr as nea::;sidadc~ do (jabinch: do Gn\'c:mador. com sujeiçilo às 
ncmna~ cunsubslanciad;L\ na I .ci federal n.'' 8 666. dl;!' 21 de junho de 
1m. · 

('LÍ.I'Sl'l .. \ PRI\IIJRA: A presente rcscisan cnc,,nlra respaldo 

l!!gnl na i.ei 8.666 de 1993 nns ,\rtig,,s 66. 1i. 79 inc.:iso 11. c na 

'cguint\! ( 'láu:mhl Contratual:· l~lausula \lma- l.)a Rt:scisàll. 

CJ..Í.I'Sl'I.A SEGI'\IH: ,\;obrigações que decorrem dn presente 

C<llltrJtll i.:~o-s.sam a part1r da ~ata da assinatura.-~ • uJ-...... 

(Procuradoria Geral do Estado ) 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA wOJ(,h·o13-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar .n' 0006, de 18 de agosto de 1994, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Que doravante, até ordem em contrário, 
fica suspensa a realização de todo e qualquer 
acordo na Justiça do Trabalho, 
independentemente de valor, cujas partes sejam a 
UDE- Unidade Descentralizada de Execução e OS· 
Caixas Escolares. 

Art. 2°. Proibir ainda o ingresso do Estado do 
Amapá nas causas propostas na Justiça do 
Trabalho, que tenham como partes a UDE -
Unidade Descentralizada de Execução e os 
Caixas Escolares. 

Dê-se ciência. Cumpr~-se. Publique-se. 

Gabinete do Procur.a~o Geral, em 3 .. Y~ janeiro 
de 13. ' . 

.· .•. \~.~·-
ANTÔNIO KLEBéR DE SOUZA DOS SANTOS 

~~fador ~eral do Est~do 

(CõiJiõ de Bombeiro ~ 
~-
Cal. BM Raimundo Américo F. de Miranda 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO PE LICITAÇão 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N• 02/2013-CBMAP 

o corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ainapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
276/2012-CBMAP, de 12106/2012, tornam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei Federal n• 10.520, dé 17 de julho de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

2002, e do De~reto n• 3.555, de 08· de agosto de 
2000, com aplicação subsidiária da Lei Federal n• 
8.666/93 e suas alterações, realizará licitação 
conforme abaixo: 

Modalidade : PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

'Tipo 
Objeto 

PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
: Menor Preço. 
: Registro de preços, pelo praio de 12 
(doze) meses, para futura e eventual 
aquisição de equipamentos . de 
informática para atender as demandas 
administrativas do CBMAP. 

DataJHorário: 19 de fevereiro de 2013 (3" feira), às 

Local 
08:30 h (horário local). 
: Sala da Comissão Permanente ·de 
Licitação do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, localizada 
no prédio do Comando Geral do 
CBMAP, sito ·à Rua Hamilton Silva, n• 
1647, Centro, Macapá/AP - Telefones: 
(96) 2101-2167 - Ramal 2167 I FAX: {96) 
2101-2181. 

Obs.: 1. · O .Edital completo e seus anexos 
encontram-se disponíveis na CPUCBMAP, no 
endereço acima citado, de segunda à sexta-feira, 
das 09:00 às 13:30 horas, bem como quaisquer 
outros esclarecimentos necessários. 

2. Para a obtenção do Edital de forma 
gratuita, comparecer na sala da CPL do CBMAP, 
disponibilizando pen-drive e carimbo da empresa 
interessada ou solicitar através de mensagem 
eletrônica enviada para o endereço 
cpl.cbmap@hotmail.com, informando a firma/razão 
social, CNPJ, endereço ,e telefone da empresa 
interessada. ' 

Macapá, 25 .Pe-'ja ir o dé 2013., 

José carlo~::··· ~~[2. Sgt BM 

eg irodoC~P 

(Políc.ia Civil J 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA NO 0053/2013-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ~rt. 17, 
XI, da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado 
com os arts. !59, 164 e 165 da Lei n° 0066/93, e 

CONSIDERANDO o teor do Memorando n°. 
321/2012·2• DPS/DECCP, bem como as razões 
apresentadas pelo Corr09édor Geral de Polícia Civil, as 
quais justificam plenamente a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR os servidores RENATO 
TAVARES RANGEL, Agente de Polícia matrícula n.0 

369730, como Presidente; GEOVANI DE . SOUZA 
COELHO, Agente de Polícia matrícula n.o 369560 e 
DANUSA VASQUES DE OUVEIRA, Oficiala de Polícia 
matrícula n.o 916781, como .membros, integrantes da 
Comissão processante, destinada a apurar a infração 
administrativa. disciplinar, bem como aferir a penalidade 
pertinente. 

I! - DEUBERAR que ·os membros da 
Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administra - Pública, em 'diligências 
necessárias à instrução ocessu I. 

PORTAIUA NO 005'1/2013-DGPC 

O DELEGAD<XiERAL DE POÚCJA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, 
XI, da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado 
çom os arts. 1S9, 164 e 165 da Ú.i no 0066/93, e 

CONSIDERANDO os motivos expostos no 
Memo. no 560/2012-c. Central/!" DPS, bem como as 
razões apresertadas pelo Corrl!gedor Geral de Polícia Civil, 
os quais justificam plenamente a instauração de Processo 
Administrativo ,Disciplinar, 

'RESOLVE: 

!_ -.QESJGNAA os servidores RENATO 

Pâg. 04 

TAVARES RANGEL, Agente de Policia matrícula n.o 
369730, como Presidente; GEOVANI DE SOUZA 
COEUlO, Agente de Polícia matricula n.o 369560 e 
DANUSA VASQUES DE OUVEIRA, Oficiala de Policia 
matricula' n.0 916781, como membros, integrantes da 
Comissão processante, destinada a. apurar a infração 
administrativa disciplinar, bem como aferir a penalidade 
pertinente. · 

TI - DEUBERAR que os membros da 
Comissão pode-ão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual. 

PORTARIA N° 056/2013-DGPC 

. DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são contendas pelo art. 17, XI, 
da Lei no Oll83, de 23 de man;o de 200:;, COII\blnado com e5 
par.ágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tende em v1sta 
os motivos expostos no Ofído n° 055/2013·CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicánoa Admimstrat1va 
Disciplinar n° 045/2012-SAD, os quais justificam a ne-:essidadé 
de redesignaçâo de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela ortaria 
n° 0474/2012-DGPC, a contar do prazo legal. 

PORTARIA NO 057/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POUOA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005,. combmado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofício n° 076/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Admimstrativa 
Disciplinar n" 059/2012-SAD, os quais justificam,a neceSsidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n° 662/2012-DGPC, a contar do prazo legal. 

PORTARIA NO 058/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei Ro 0883. de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Otíáo no 077/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicânda Administrativa 
Disciplinar n° 060/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLI1E: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Port.aria 
n° 663/2012-DGPC, a contar do pr ai. 

PORTARIA NO 059/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferdas. pelo art. 17, XI, 
da Lei n• 0883, de 23 de março de 2005, comb;rado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vism 
os motivos expostos no Ofício n° 085/2013-<:51110, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disciplinar n° 062/2012-SAD, os quais justificam a necessidade · 
de redeslgnação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respe<:tivos trabalhos~_· __ 
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RESOLVEi'.:'· 
/ 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão ~os trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n• 667/2012-DGPC, a i:ontar do pr gal. 

PORTARIA N° 060/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POliCIA CIVIL, 
.,;ando das atribuições que lhe são Clinfel'ldas pelo art. 17, xi. 
da Lei n" 0883, de 23 de ll)<!I'ÇO de 2005, r.ombinado com o 
par.igrafu úniCO do art. 161. da Lei no 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostoS no Oficio no 086/2013-cSAD, subsoito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disciplinar no 061/2012-SAO, os quais justificam a necessidade 
de redeslgnilção de prazo fixado el'!' lei para a conrJusão dos 
respectiVoS trabalhos. 

RES!)LVE: 

REDESIGNAR, por 30 d•as, o prazo ;lara 
condusão elos trabalhos da Comissão oonstituíela pela Purtari~ 
n° 666i2012·DGPC, a contar do Pfa o legal.· 

PORTARIA N° 061/2013-DGPC 

·'DE~ DE POliaA avu ... 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da lei n° 0883, de 23 de 'mar(o dê ··2005, cómbinado com· o 
parágrafo unia> do ait· Üil (!a lei no 0066/93 e tendo em vista 
os motivoS expostos no Oficio no 088/2013-csAO, subsoito 
Pelo Ptj3idente <!<i Comissão na SindiCânCia AdminiStrativa 
Disciplinar n.o 042/2012-SAO, os quaiS justificam a necessidade 
de prorrOgação do prazo fiXado .ém fel pará ·a a>ndusão dos 
respectivos trabalhos. · · · 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para 
conduslio dos trabalhos da Comissão constituída pela Portana 
n. o 0323/2012-0GPÇ, a a>iltar do prazo. legal. ' 

PORTARIA N° 062/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POUOA CIVIL, 
usando elas atribulc;iies que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado a>m .o 
parágrafo ünico do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em VIsta 
os motivos expostos no Offdci no 089/2013-cSAD, subsaito 
pelo Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disdplinar n° 046/2012-SAD, os quais Justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado ení fel para a condusão dos 
rÍ!speétivos trabalhos. · · 

RESOLVE: 

REDESiGNAR, por 30 dias, o prazo para 
a>ndusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portâria 
n• 469t2012·DGPÇ, a contar do· I. 

PORTARIA N° 063/2013-DGPC 

DELEGADo-GERAL DE PoliCIA OVIL, 
usando das allibulçiies que lhe são contendas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de i3 de março ~ 2005, combinado com o 
patâgráfo unico do art. 16i da Lei no 0066193 e tendo em vista 
o5 motivos expostos no Offdo n° 090/2013-cSAD, ·subscrito 
pelo Presidente da Comissão de Sfndlcânda Administrativa 
Disciplinar n° ()47/2012-SAO, os Quais justificam-a necessidade 
de redestgnação de prazo fixa<!o em lei para a condu$ dos 
respectivos trábalhos. · 

~SOLVE: 

REOESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comi~ a>nstltui~a peia Portaria 
n• ~70/2012-QGPC. ~ contilr do J16zo \!Q<II. /. · 

(DIÀRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 064/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE 'POúCIA OV!L, 
usando das atl'lbuições que lhe são COnferidas pelo art. 17, XI, 
da Ce.i n° 0883, de 23' de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei no 0066/93 e tendo em vista 
os molivos e~postos no Oficio n° 091/2013-CSAD, subsoito 
pelo Presldent~ da Comissão de Sindicância Adm•nístrativa 
Disciplinar n° 048/2012-SAD, os quais justifii:am a necessidade 
de redeslgnação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REOESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
condusão dos trabalhos da Comissão constituída a Portaria 
n• 472/2012-0GPC, a contar do prazo legal. 

PORTARIA N° 065/2013-DGPC 

DEl:EGA!)Q:GERAL DE POÚCIA OVIL, 
usando das atribultões que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
qa Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, cómbinado com o 
art. '168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofido n° 087/2013-CPAD, 'subSCrito pela 
Presidente da COmissão do ProcesSo Administrativo Disciplinar 
n. 0 : 038/2012-DGPC, os quaiS· justificam a necessidade· de 
prorrogação do prazo fixado · em lei para a roridusão dos 
respeclivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 60 dias, o ~~o para 
conclusão dos trabalhos da Comlssllo constituída pela Portaria. 
n.0 664/2012-0GPC, a contar do prazo legal. 

PORTARIA N° 066/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA OVIL, 
usando das atnbuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da lei nO 0883, de 23 de março de 2005, combinado a>m o 
àrt. 168 da Lei no 0066/93 e tendo em VIsta os motivos 
expostos no Ofício n• 092!2013-cPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n.0 : 035/2012-!lGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a condusão dos 
respecli110s trabalhos. 

REsoLVE: 

REOESIGNAR, por 60 dias, o prazo para 
condusão dos trabalhos da Comissão oonstituída pela Portaria 
n.0 476/2012-DGPC; a contar do prazo legal. 

Macapá·AP,ftde 

Dê-se~a. 
Publique-se. 

PORTARIA N° 068/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POliCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são a>nferidas pelo an. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, a>Ínbioado com o 
parágrafo únla> do art. 161 da lei no 0066/93 e ~ em vista 
os motivos expostos no Oficio no 095/2013-cSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão na Slndicãnda Administrativa 
Disciplinar n.0 023/2012-CSAD, as quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fiXado em lei para a 
conduslio dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n. o 0!92/2012-pGPC, a contar do prazo legá!. · · · 

Macapá·AP, 2S~I~de ~-

Pâg. 05 

' PORTARIA NO 0069J2013·DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CML, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, 
XI, da Lei n<> 0883, de 23 de março de 2005, combinado 
oom os arts. 159, 164 e 165 .da lei n• 0066/93; e 

CONSIDERANDO os motivos expostos no 
Despacho do Corregedor Ger.~r:de Polícia CivU, os quais 
justificam plenamente a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR os se!Vldores RENATO 
TAVARES RANGEL, Agente de Polícia matrícula n.o 
369730, como Presidente;. GEOVANI DE SOUU 
COELHO, Agen11! 'de Polícia matricula· n.o 369560 e 
ROSILENE CU:UMA SILVA DE SOUZA Ofldaia de Políciil 
matricula n.0 308102, como membros, inte;~rantes da 

· Comissão processante, destinada a ap~nr a lrtraçào 
administrativa disciplinar, bem como aferir a penalidade 
pertinente. 

U - DaiBERAR que os membros da Comissiio 
poderão reportar-se diretaml!llte aos demais órgãos da 
Administração PUblica, em diligéncias necessárias à 
instrução processual. 

' 

PORTA R I A NO 0070/2013 • DGPC 

O DELEGil.DO G.ERAL DE POÚOA OVIL oO AMAPÁ, r,o 
uso das atribuições que lhe são contendas pela. Portaria (N) 
004/2000 • · SEJUSP e, tendo em vista o 'documente, 
Memorándo no Ot.4/l3- DPI. 

RESOLVE: 

1· - HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor, 
ALEXANDRE CÉSAR COUTINHO PINHEIRO (Agente de Polida }, 
que viajou da sede de suas atMdadeS Matapá·AP, até o 
Munidpio de laranjal do Jari no período ·de 25/01 a 
01/02/2013, em rrJssão policiaL 

PORTARIA N° 071/2013-DGPC 

DELEGAÓO-GERAL DE POUOA CML, 
usando das atribuições que lhe .são conferidas pelo art. 17, XI, 
da lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado a>m o 
art. 168 ·da Lei nO 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expoStos .no Oficio no . 119/~13-cPAD, subscrfto pela 
Presidente da Comissão do Processo AdministratiVo Oisciplina·r 
n.o: 009/2012-llGÍ'C, os quais justificam a necesSidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conduslio dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
condusão dos trabalhos da COmissão Constituída pela Portaria 
n.o 0063/2012-0GPC, a contar do prazo legal. · 

[(Gabinete de Segurança histitu~ional] 
Tt!~.Çel. ?M· CJ6udio AdrianÓ B. ~allei,..; 
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PORtARIA 

006-/.2013~GSJ I GEA 

O Chefe do Gabinete de Seguranç~ Institucional do 

Governo do Estado do Amapá em e~ercfcio, usando 
das atribuições que lhe silo conferidas pelo Decreto 

Governamental n• 0184/2013, de 14 de janeiro de 

2013, considerando a demanda da Secretaria de 

Estado e Adl!linistraçAo, referente ao Levantamento 

do Inventário de 2012, nos lermos do Oficio-circular 
n• 30/2012-GAB/SEAil,de 16 de novem~ro de 2012 e 

em razl!o d~ I" Ten PM.Israel Coutinho dos Santos, 
Chefe de Divisão de Material e Patrimôn-io 

encontrar-se em gozo de férias regulamentares, 
resolve: 

Art. 1° - Designar o )• Ten PM !saias 
Negreiros dos Santos, para responder na ausência do 
titular. · · 

Aí-t. 2• • Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Macapá·AP, 30 de janeiro de 2013. 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Pedro Paulo da Silva Rezende 

POR fARIA n'61012012 •OP 

. I I 
})~-!:l>i O COMANDANTE Gi!RAI. DA POLiciA MILITAR DO AMAPA\ 

no uso das atribuiç6is que tlll6o !Xlnl'eridas pelo Oeaeto GOYctmamental (N) 
n' 0010, do 03 de iano<o do 2011, tlc lneso V do At1 102,1nciso 11 do Art. 116 
o M. 1151 CllllAi COtnplemtntar rrt 065. de 21 dG SGttmbro de 2010 (Eitatulo 
dos milit:ntdo Estâ do Amapá) 1 Processo n• 28740.000097112·0P, do O~ 
do jumo do 2012. 

RESOLVE: 

1. LICOnciat u-<>ffldo. do SONiço AIM> da PMAP O SD OPC 
ADILSON DAS GRAÇAS NOBRE. porlonconto ao oreuvo do 8' B-lo do 
PMAP. a conlar d001 de.ebra de20,0: 

2. O Dlrm de Peuotl (I'ÇI 1 exdutiO da FalM de PagM'IGnto 
e encaminhamento ela cópia do Prooesso a SEAD; 

3 O Comandintt do a• BatalhAo deveri providenciar O 
recdhi'n~o da Identifica~ Mil~ar. juf'ltamentu com o I*'Ctal'tlanfO do Nlferido 
Poticial Militar: 

4 De a!=OfdO oom o§ e• dOM 1 ~8. Lú1 Comp~,... 065. 
dê 21 Stt 10 • E1l11tu'I.O QQI Mnit.aros do Estodo óo Amapá, o militar lanâado 
nAo ter • dirtlito a qulllqulr c-.rniM\OI'AÇAo; 

S De 11t01dooomcs~ t lle 11. S 1•doArt. 50 da Ponaria 
n' OQoWICIIDIOP, do 25 do ....,....,..,., de 2009, o l);v~:.O do lnla6g0noa a 
Contra lntol'J6ncia dtVtiA tomar as dl'lvidas ptovklen:::ias 

Seçretarias de Estado 

(Administração ) 
Maria Luiza Pires Picanço Cearense 

PORTARIA NO 0 1_9/2013 - SEAO. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISõRAÇÃO, no 
uso da competênda que lhe foi delegada pelos ::>ecretos n"s 
1.497, de 16/10/92, 0148, de 23/01/98 e.0942, de 06/04/2011 
e tendo em vista o disposto no artigo 18, indso I. da Lei n° 

· 0949, de 23/12/2005 e o contido n~ Processo - Protocolo 
Geral n• 93300/2011, 

RESOLVE: 

ReduJir -a carga horária "de 40 (quarenta) pa';a 10 (vlntei 
horás semanais, ·do se!Vidor Valdiriey ·de Sou7.a Lima, 
ocupante do cargo de Professor ; .C, Padrão 04, Grupo 
Magistério, cadastro n°- 871508, l~tegrante do Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, -lotado na SEED. · 

(DIÁRIO OFICJAL) . 

PORTARIA N°0Jlhon- SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Decretos nOs 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 
23/01/913, e tendo em vista o teor do Memo n° 019/2013· 
DRH/SEAD, e, 

CONSIDERANDO: 

A necessidade de aquisição de softwtrr~ para a gestão de 
Integrada de Recursos Humanos ·com estrutura nexivel e 
dinâmica; que se ajuste a qualquer modelo de negócio e 
auditoria; 

• A necessidade de substituição. do sof,.nr. que serve a Folha 
de Pagamento, por não mais atender as demandas de rotinas 
de trabalho daquele Setor. · 

R E 50 L V E: 

Art. 1 o - Designar os servidores abaixo reladonados, para 
comporem a. Comissão incumbida .. de elaborar o te~o de 
referênda que servirá como base cfo processo de aqUislçao dos 
sistemas: · · 

Maria Luiu Pires Picsnço Cearense - Secretária de 
Estado da Administração - Presidente; 

Jany Kzam de Oliveira - Diretora de RH/SEAD -
Membro; · 

Luávaldo Moraes Pantoja - Diretor elo DSG/SEAD -
Membro; 

Marylena Gibson Rebelo - Diretora do DLP/SEAD -
Membro; 

Marlnalva Almeida Maciel -Assessora JurídicaGAB/SEAD. 
-Membro; 

Américo Weiner Miranda Nalfr ·- Olefe do NSP/SEAD-:-
Membro; . 

Ellsandro Costa Gama - Analista de Planej. e 
Orçamento/SEAo - Membra, .. 

Roberval Amorim dos Anjos- Assistente Adm. Folha/SEAD 
-Membro; · · 

Alex Rogério de Almeida Fernandes - Téc. 
InfOrTD~tica/PRODAP - Membro. 

Art. 20- Fica estipulado o prazo máximo de 45 (quarenta e 
dnco) dias, a contar da publicação deste ato, para que a 
Comissão, condua seus trabalhos e apresente relatóno final. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

·I 
Macapá·AP, emc.'5deW&4tillde 2013. 

(fY...~.~ 
MARIA LUI~PICANÇO CEARENSE 

Secretaria de Estado da Administração 

PORTARIA N". ~ 't..J20131SEAO 

A Secretaria de Estado da Administração do Governo 
do Amapà, no uso da e<Jmpeléncia ~ue l~e foi delegada pelos 
DeLr&IOS .n'. 1497. de 16.10.92. n'. 014H, de 23 01.19fl6. G ::!e 
açordo com o Decre\o n•. 0316. de 23.02 94. que regulamentou 
o §1' doAri 37. da Lei~· 0066. de 03.05 !l3: 

-- ----- ----

Pág. ·os· 

P,ORTARIA N°03 ~01·2013- DRH/SEAD. 

A DIRET.ORA DO DEPARTAMENTO DE REaJRSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
74547/2012, resolve,· • · 

Conceder 03 (três) meses de Licen~a-Especlal Prêmio 
por Assiduidade, ná forma do artigo 101, da'Lei n• 0066, de 
03 de maio de .1993, ao se!Vidor Daniel Farias Siqueira, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Infraestrutura, cadastro n° 632945, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ovll do Estado do Amapá; lotado na SETRAP, nos 
períodos de 01/02 a 30/04/2013, referente ao quinquênio 
30/06/2000 a 28/06/2005. · 

l~acapá-AP,e~e~~/t0de2013,. 
GORETH MQ~ES BASTOS 

Diretora do DRH/SEAD- em exerclcio 

PORTARIA NO v5Efo1-~013-DRH/SEAO. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA· SECRETARIA OE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98·SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
80097/2012, resolv~, 

Conceder 03 (três) meses -de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101 da lei n° 
0066, de 03 de maio de 1993, à se!Vidora Edilena Costa 
Sena, ocupante .do cargo de Provimento Efetivo de Educador 
Social, cadastro no 904198, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na FCRIA, nos 
perí.odos de Oi/02 a 30/04/2013, referente ao quinquêni_o 
de 03/05/2007 a 27/09/2012.. • · 

Macapá-AP, em_) J de ÚtJ fJ tE I 12-O de 2013. 

. JANi'>~tiiVEI~ 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N•db/01·2013-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atrtbulções que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98:SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
3578/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) m~ses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101 da Lei no 
0066, de 03 de maio de, 1993, à servidora Maria José d_os 
Santos Passos, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, .cad.astro n° 36180~, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapa, 
lotada na PGE nos períodos de 18/02 ~ 17/03, 03/07 a 
02/08 e 04/Ú a 03/12/2013, referente ao quinquênio de 
18/02/2007 a 16/02/2012. · 

Macapá-AP,.em.J .i de <Á fi tZ /R. V de 2013. 

. JA~IRA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NOt'.J'/{01-2013-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO ~A 

RESOLVE: ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe sao 
· , ~ r"das pela Portaria n• 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, Homologar o ;esu1tado da Avaliação de Desempenho do con e 1 ist fdo Processo _ Protocolo Geral n• 

Estág1o P1obatório dos servidores abaixo relaciOnados. tendo em v a o con I no 
ocupantes dos C•rgos de Agente de Policia Civil o Delegado 3024/2013, resolve, 
de Policia Civil. pcrtP.ncentes ac QuadJo de Pessoal Civil do 
Govemo do Estado do Amapé. lotados na SEJUSP. 

" ---- ·--or~ii>?ouêiacivil 

Agente de Policia Civil 
·r.;:-~-.::-r==-1 

Qt. Nome:------r;~:;:;•tc;;ri;;:c;::ul!l 4~1?!.. 
1-Qt Genivaldo riá S1lva i:orrea 918587 10.0 
~t M~rlã Ángela _(!.e-~g~i~o Cavalcante 947318 10.0 

03 Ramon da Silva Cll~s 9519~~-r-.9:?.-
04 Soraia Souza Pinto lsidOIO 955680 10.0 

conceder 03 (três). me5es de Ucença·Espeda! 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101 ?a Lc1 n 
0066, de 03 de maio de 1993, ao servidor Danoel Melo 
Mascarenhas, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Delegado de Poliáa, cadastro n° 259098, ~rtencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapa, lotado na 
SEJUSP, nos períodos de 01 a 28/02, OI a 31/07 e 01. a 
31/12/2013, referente ao quinquênio de 02/05/2004 a 
30/04/2009. 

de 2013. 

ERRAJ'A 

Na Portaria no 4~/99-2011-DRH/SEAD, de 30 de 
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agosto de 2011, referente à Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, concedida ao servidor Carlos Alberto de 
Oliveira Castro: 

ONDE SE LÊ: QUINQUÊNIO: 10106/2001 a 0810612006 

LEIA-SE: QUINQUÊNIO: 11103/2002 a 09/0312007. 

Publique-se e registre-se. 

Macapá-AP, em3ú de ;fo...-n~~'l.G de 2013. 

JANYlzi..~RA 
Dlret: do DRH/SEAD 

(Receita Estadual ) 

Jucinete Carvalho de Alencar 

( P ) N" 007 I 2013·SRE 

A Secretária da Receita Estadual do 
Governo do Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n° 
004/2013- COTEC/SRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados. lotados na Secretaria da Receita Estadual, para 
viajarem da sede de suas atividades em Macapá/AP até o 
município de Lilranjal do JariiAP, no período de 25 a 
27.01.2013, a fim de realizarem inspeção técnica na 
infraestrutura da rede lógica e elétrica e nos computadores 
daquela Agência de rendas daquele município. 

• RIVENILDO DUARTE BATISTA - Chefe da Unidade de 
Suporte de Redes de Computadores/Núcleo de Produção e 
Redes. Código CDS-1: 

• DIEGO RAFAEL DOS SANTOS - Subgerente de Suporte -
Redes e Infraestrutura do Projeto "Implantação e Manutenção 
SATE". Código CDS-1. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 25 de janeiro de 2013. 

( P ) N' 008 I 2013 • SRE 

A Secretária da Secretaria da Receita Estadual do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. e tendo em vista o teor do Processo n° 
80189!2012 - SRE. 

RESOLVE: 

Artigo 1'. Constituir a Comissão Especial de Ucitação 
da Secretaria da Receita Estadual do Amapá/SRE, com 
objetivo de contratar empresa especializada para elaboração 
do Projeto de Engenharia do Posto Fiscal do Trevo, composta 
de seis ( 06 ) membros nomeados neste ato, sob a presidência 
do primeiro, com a competência de promover os procedimentos 
licitatórios. 

Presidente Enivaldo Balieiro Machado 

Membros Carlos Absalão da Silva 
Raimundo Chaves Cardoso 

Suplentes Eduardo Corrêa Tavares 
Tania Mara Espíndola dos Santos 
Tatiara de Oliveira Brazão 

Artigo 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

Macapá/AP. 24 de janeiro de 2013. 

. t\.D\.\.X, "-~ 
JU~ETE ~O DE ALENCl>.R 

Seeretâ'iia da Receita Estadual 

( P) N' 009/2013 • SRE 

A Secretária da Secretaria da Receita 
Estadual do Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o 
tear do Memo. n". 007/20t3· ADINS/SRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora LANA DE NAZARÉ 
TELES DO NASCIMENTO, Assessor Técnico Nível 
I !l/Gabinete, CDS-3, lotada na Secretaria da Receita Estadual, 
para responder acumulativarnerite pel<?_ cargo Assessor de 
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Desenvolvimento Institucional/Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS·2, em substituição a respectiva titular 
JACILEIDE MA~QUES PACHECO. que se afastará para 
usufruto de férias regulamentares do exercício de 20t3 no 
período de 28.0t a 27.02.20t3. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP. 30 de janeiro de 2013. 

I ~\.\\r'") 
JUCII.{ETE C~VALHO DE ALENCAR 

Seàetátia da Receita Estadual 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

PORTARIA 
(P) 011/2013-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA no uso 
de suas atribuições legais, contendas pelo Decreto n'. 
0834/2002-GAB/S EINF. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os 
procedimentos relativos à gest!o de contratos e convênios no 
âmbito da SEINF. 

CONSIDERANDO que a celebração dos instrumentos 
contratuais deve observar os preceitos da legislação, 
orientações e normas em vigor, e o trâmite Interno deve 
contemplar as análises das áreas competentes, de acordo com 
as atribuições do Decreto n' 3193, de 20/08/2009; 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Estado e o 
Tribunal de Contas do Estado têm realizado Inúmeras 
diligências e recomendações à SEINF para a observância da 
legislação no que diz respeito aos instrumentos e 
procedimentos contratuais, 

RESOLVE: 

1' - Disciplinar as solicitações de renovação, 
prorrogação ou aditamento contratual, que deverão ser 
providenciadas com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência 
ao término do prazo de vigência do Instrumento contratual, 
acompanhadas da devida justificativa do Fiscal quanto á 
necessidade de manutenção do serviço contratado; 

2' Toda solicitação de prorrogação ou alteração 
contratual deve partir do Fiscal da obra. o qual deve deRagrar o 
processo, devidamente Instruido é documentado, com a 
numeração das páginas em carimbo próprio; 

3' Toda documentação emlllda pelo Fiscal da Obra, 
especialmente as planilhas, Folhas de Informações Referentes 
ao Contrato, os Boletins de Medição devem constar sua 
respectiva assinatura, acompanhada de carimbo, número do 
CREA; 

4' · Será responsabilizado, nos termos da Lei e · 
regulamentos, o Fiscal que expedir pedido ou justificativa de 
Termo Aditivo com tempo lnfer1or a 30 (trinta) dias de 
antecedência a expiração do prazo contratual, bem como, não 
serão aceitos os referidos aditivos fora do prazo estabelecido 
nesta Portaria; 

5' · Toda e qualquer solicitação de Adilivo que, na 
avaliação do Fiscal. necessitar de ajustes e/ou alterações na 
planilha contratual, no projeto arquitetônico e de engenharia, 
deve, obr1gatoriamente. ser apreciada pela Coordenadoria de 
Planejamento, Estudos e Projetos - COPLAN, à qual compete 
coordenar, orientar, executar e acompanhar o desenvolvimenlo 
de estudos e pesquisas, a elaboração de projetos de 
arquitetura e engenharia, de especificações técnicas, de 
orçamento e custos de avaliações e paridas à realização de 
obras e 11erviços públicos de edificações, habitação. 
saneamento e urbanismo, executados direta ou indiretamente 
pela Administração, observada a legislação vigente. 

6' O fiscal da obra deve zelar pelo fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, observando os ptazos, Inicio e 
termino da contratação, as alterações contratuais, se 
responsabilizar pela solicitaçao dos reforços e/ou aditamentos 
que forem necessários para a continuidade do contrato, e 

§-Tomar medidas cabíveis, em tempo hábil, para que 
não haja prejuízos para a SEINF, comunicando à unidade 
administrativa subordinante, qualquer irregulandade porventura 
ocorrida; 

7 • Os casos omissos serão decididos pela 
Administração da Secretaria; 

8' • Esta Portaria entra em vigor na da data de sua 
publlcaçao. 

SF.CRETARIA DE ESTADO DA INfRA-ESTRUTURA, 
em Macapá, 31/0112013. 

~~Ç(/ 
/ rs~RETÁRJO/SEINF. 

(Saúde ) 

Llneu da Silva Facundes 

) 

Pág. 07 _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 004/2013 • CPUSESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: registro de preços para aquisição de malelial 
permanente médico hospilalar mstrumento cirúrgico para o 
HCAUSESA. de acordo com as características mínimas 
descrilas no~nexo 1- Termo de Referência. 
Acolhimento das Propostas: no endereçà eletrônico 
l:'ltP.~~_!/viWI'Lt;Oél'P'ªSn!'!._gov .. Lr, a partir das 08h00minh do dia 
05 de fevereiro, até as 17h30min do dia 19 de fevereiro de 
2013_ horario de Brasília Abertura da Secão Para Lances: as 
08h: 30. do d1a 20 de fevereiro de 2013, horário de Brasília. 

Ml n :a[1~-~~:~.P"~r~evereiro de 2013. 

P~SA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 083/2012. CPUSESA 
MODALIDADE: PREGAO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: registro de preços para aquisição de material 
permanente destinados ao CAPS AO, LOTE 11- CESM/SESA, 
de acordo com as caracteristicas minimas descritas no ane)Co 1 
• Temw de Referência: 
Acolhimento das Propostas: no endereço eletrõnico 
www.licitacoes-o.com.br. a partir das 09h00mlnh do dia 05 de 
fevereiro, alé as t7h30min do dia 20 da fevereiro de 2013. 
horário de Brasília Abertura da Secão Para Lances: as 
09h30min. do dia 22 de fevereiro de 2013, horário de 
Brasília. 

Macapá-AP. Ot de fevereiro de 20t3. 

Pablo Pa:~- -ernandes ' 

Prego:~r~ESA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede na 
Av. Fab, n• 69 • Bairro Central • Macapá-AP - CEP 
68.900-073 fone: (96) 3312-1536 e-mail: 
cplsesa@bol.com.br, através da Comissao Permanente 
de Licitação, torna público a REABERTURA DO 
PREGÃO ELETRÓNICO N' 079/2012 • CPUSESA, no 
endereço eletrOnico !mll?:llwww.comprasnet.gov.or. no dia 
06102/2013 às 10:00hs horário de Brasília - CUJO 
OBJETO: : llegistro de preços para aquisição de 
Pneus Novos para os veículos que compõem a frota do 
SAMU/SESA. 

Macapã-AP, 30 de janeiro de 2013. 

SE L~ A 

Pregoeira da CPUSESA 

Autarquias Estaduai 

(IMAP 

Mauricio Oliveira de Souza 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS-' 
u.c.c 

TERMO DEJUSTIFICATWA N.•oo4 /2012-
U.C.C tJ·M A P 

RATIFICO: 
Em, 01 f 11 I 2012 
t( w.:- r ~-: (0-•-, ~· 

MAURÍCIO OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor Presidente- IM A P 

ASSUNTO: PRIMEmO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N." 009 I 2011 
UNIDADE: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ-.:. IM A P 
ADJUDICADA: CRTSTIANE DOS SANTOS - EPP 
PROCESSO: 4.001.714/2011 

Submeto a elevada consideraÇão de 
Vossa Senhoria, a presente Justificativa, referente ao 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N. • 009 I 2011, com o objeíivo de a!tp"ar as 
CLÁUSULAS SEXTA e NONA do· referido 
Contrato, que passam . a vigorar com as seguintes 
redaçõçs: 
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- CLÁUSUU SEXTA- DO PREÇO: O Contrato 
de N." H0912011 tení seu valor Global majorado 
para RS 2S6.825,44 que serão pagos em 12 (doze} 
parulas. 

- CLÁUSUU NONA- DO PRAZO: O presente 
Jnstrumcntu terá seu pr!!Zo de duração prorrogado por 
( 12) doze' meses apartir de 15 de Novembro de iOJ2 à 
14 de Novemhm de 2013. 

Justifica-se o prc:;cotc instrumento, em 
ra7.ão da necessidade de ulteruçilo da:; Cláusubts 
SEXTA e NONA, a fim de garantir a continuidade da 
execução do Objeto do CONTRATO N." 00912011, 
tt>ndo em. vist~ ~er mais \'antnjoso ao serYiço púb~co e 
a .:xistênciu de fatos que contra-indicam no momento a 
reali1.aç,ão de uma Licitaç.'lo. 

Pelo exposto, solicitamos a Vos:sa 
Senhoria se di[!lle, ratifique a pr.:sente justíticati\·a, d~ 
u~'Ordo o Art. 65 inciso li aÜnl!ll ''d'', du Lei 
N. 0 .R.6ó 3 e as ulteruções posteriores, e nas demais 
dispo~içoo c i que lhe sejam aplicáYeis. · 

Macapá- .OI de~mbrode2012. 

I' In J~---:Pa hero 
hcfc da U.C. C - IM A 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N". 009 I 20 I 1 
PROCESSO N". 4.001. 7141201 I 
CONTRA TO N". 009 I 2011 - I M A P I 
CRISTIANE DOS SANTOS - EPP 
JUSTmCATIVA N". 004120U -U C C- IM A P 

Submeto a elevada consideração de 
Vossa Senhoria. o PRJMEIRO TERMO ADITIVO 
ao CONTRA TO N." 009 I 2011. com o objetivo de 
alterar as CLÁUSULAS SEXTA e NONA do 
referido Contrato, que passam a vigorM com am 
seguintes redações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente PRIMEIRO TERMO 

, ADITIVO, tem por fundamento legal o disposto no 
1 A11igo 65. inciso 11. Alínea "d" da Lei 8.666/93 e suas 

ulterdções posteriores. · 

-CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO: O 
Contrato de N.0 009 I 20 I I terá· seu va!or Global 
major.1do para_RS 256.825,44 que serilo pagos em 12 
(doze) parcelas. 

CLÁUSULA NONA DA 
, VIGÊ~CIA: O presente instrumento terá seu prozo de 

duração prorrogado por (12) dolc meses apartir de 15 
de Noyembro de 2012 à 14 de Novembro de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO: 
ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato não 
atmgidas por este instrumento. 

Macapá-AP. 01 de Novembro de 2012. 
·--~ 0·7-J il.M-· 

MAURÍCIO OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor Presidente- T MA P 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CONVtNIOS
u.c.c 

TERMO DE nJSTIFICA TJV A N." 00512012-
U.C.CIIMAP 

RATIFICO: 
Em, OI 1 11 I 2012 
• .r "''~J.). ri.) :<."1.• · 

MAURício OLJVEIRÁ DE SOUZA 
Diretor Pre.•idente- IM A P 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.• 111012011 
UNIDADE: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ-IM AP 
ADJú'DICADA: CRISfiANE DOS SÀNTOS • EPP 
PROCESSO: 4.001.71412011 . 

Submeto a clel'ada considerflção de 
Vu,;.'l!l Senhoria, 8 p~le Justificativa, referente ao 
PRIMElRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N." OJO I 2011, oom o objetivo de alterar us 
CLÁUSUlAS SEXTA c NONA do referido 
Contrato, que passam a vig·orar com a $Cguintes 
re:laç<.ics: · 

• CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO: 
O Conii'Rto de N." 010 I 2011 terá seu valor Global 
mil_iorado para RS 122.984,64 <}!!t: seriil•~s J:l!l.l1..: 

l' 
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(dute) punxlus. 

- CLÁUSULA NONA - DO 
PRAZO: O pr.:sente Instrumento terí1 seu pruzo de 
duração prurr1J!.!8do por ( 12) doze meses apartir de I S 
de Nol'embro de 2012 à l4 de Novembro de 2013. 

.lustificu-se o presente instrumento, 
.:m razão da necessidade de alteração das Cláusulas 
Sexta c Nona . a 1im de garantir a continuidade da 
exccuç:lo do Objeto do CONTRATO N." 01012011. 
tendo em vista ser mais van!Bjoso ao scn•iço público c u 
existência de finos que contra-indicam no momento a 
r<O<oiLwçãu de Úmu Licitnçilo. 

Pdo t:l(posto, solicitamos a Vossa Senhoria 
se d~atifique a presente justificativa, de acordo 
com o Arl 6 inciso Jl alinea "d .. , da Lei N.".8.666/'J3 c 
suas alterações stcriorcs, c na~ demais disposições 
legais qu.: lhe. Sej m aplicáveis. 

Mncap -AP,OJ deNo~e brude2012. 

-
ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N". 01012011 
PROCESSO N". 4.1101.71412011 
CONTRA TO N". 010 I 2011 - I M A P I 
CRISTIANE DOS SANTOS- EPP 
JUSTIFICATIVA N". 005/2012 - V C C- I M A P 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria o PRIMEmO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N." OIO /2011. com o objetivo de alterar 
a CLÁUSlJLAS NONA do referido Contrato. que 
passa a vigorar com as se&'Uintc redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, tem por fundamento legal o dispOsto no 
At1igo 65. inciso IL Alínea "d" da Lei 8.666193 c suas 
alterações posteriores. 

- CLÁUSULA SEXTA - DO . 
PREÇO: O Contrato de N.• 010 I 2011 terá seu ,·alor 
Global majorado para RS 122.?84,64 que serilo pagos 
em 12 (doze) parcelas. 

- CLÁUSULA NONA -DO PRAZO: O 
presente instrumento terá seu prazo de duração 
prorrogado por (12) doze meses apartir de 15 · de 
No,·embro de 2012 à 14 de NOYcmbro de 2013. · 

CLÁUSULA TERCEIRA~ DA RATIFICAÇÃO: 
Ficani ratificadas as demais Cláusulas do contrato não 
atingidas por este instrumento. 

Macapá-AP. OJ de Novembro de 2012. 
'tf'(k .v ,v Wl-: -

MAURÍcro OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor Presidente-I MA P 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CONVÍ,NIOS
. u.c.c 

TERMO DE JUSTIFICATJV A N." 00612012-
. U.C.C 11M A P 

RATIFICO: 
Em, 01/ 11 I 2012 

~, .. rJ r) 'i~ ~v..-: .
MAURíciO ÓLIVEIRiDE SOUZA 

Diretor Presidente -IM A P 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N." 008/201 I 
UNIDADE: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DOAMAPÁ-.lMAP 
ADJUDICADA: FtN'fx$ERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA- EPP 
PROCESSO: 4.001.7141201 I- A 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
. Senhoria, a presente Justific3livn; referente ao 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N.• 008 I 2011, com o objetivo de alterar as 
CLÁUSULAS SEXTA e NONA do referido Contrato, 
que passam a vigorar com os seguintes redações: 

-CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO: O Contrato de 
n • 008/2011 tt:ní seu valor Global no muntllnte de RS 
138.476,88 que serão pagos em 12 (doze} parcelas. 

• CLÁUSULA NONA - DO PRAZO: O pn.-,;cntc 
Instrumento terá seu prazo de duração prorrogado por 
(12) doze~~ apartir de 15 de Novemhro de 2012 li_ 
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14 de No\'emhro de 2013. 

Justifica-se o pr=te instrumento, em rulilo 
·da necessidade de alteração das Cláu~-ulas Sexta c Nona. 
a fim de Sllflll!tir a continuidade da execução do Ohicto 
do CONTRA TO N." 008/2011, tendo em vistà ser ~uis 
vantajoso ao serviço público c a existência de fatos que 
cnntra-indicam no momento a realização de uma 
I. icitaçilo. · 

Pelo exposto, soJicitumos a Vossa Senhorio 
se digne, ratitique 8 presente justitic-Bliva, de acordn 
com o Art. lí5 inciso li alínea '·d''. da l.ei N.".8.666/93 e 

és posteriores, .: nás demais disposições 
sejam aplicáveis. 

á-ÀP,Ol deNovs:mbrode2012. 
< 

aulo kc~Pac eco 
Chefe da U.C. C-1M A 

ASSUNTO: PRIMEmO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N". 00812011 
PROCESSO N•. 4.001.71412011- A 
CONTRA TO N". 008 I 2011 - I M A P I FÊNIX 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP . 
JUSTIJiJCATIV A N•. 00612012- U C C- I MA P 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria. o , PRTMETRO TERMO ADITIVO ao 
CONT~TO N.• 00812011, com o objetivo 'de alterar 
as CLAUSULAS SEXTA e NONA do referido. 
Contrdlo. que passam a vigorar com as seguintes 
rcd~çõcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, tem por fundamento legal o disposto no 
Artigo 65, inciso Il. Alínea "d" d~ Lei 8.ti66193 c suas -
alterações posteriores. 

-CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO: O 
Contrdto de n•. 00!1/20 ll. terá seu Valor Global no 

. montante de R$ 138.476,88 que scrilo pagos em 12 
(doze) parcelas. 

CLÁUSULA NONA DA 
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá seu prazo de · 
duração prorrogado por (12) doze meses apartir de 15 
de Novembro de 20 12 a 14 de Novembro de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais Oáusulas do Contrato não 
atingidas por este instrumeiito. · 

Macapá-AP. OJ de Novembro de 2012. 

MAuRid~ôf.VU.;:~;: sou; 
Diretor Presidente- IM A P 

(IPEM ) 
Fernando Augusto Negrão Braga 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ.O 

JUSTIFICATIVA: 0112013 
PROCESSO: 0003912013 
INTERESSADO: IPEMIAP 
FORNECEDOR: S & S L TOA-ME 
CNPJ/MF: 09.300.42610001-35 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 inciso IV da 
Lei 8.66611993 

OBJETO: Manutenção Corretiva de Centrais de Ar. 
Submeto a Vossa Senhoria para aprova;:ão, a devida 
justificativa de dispensa de licitação com fundamento 
no art. 24. IV da lei n• 8.666/1993. Vejamos o teor do 
mencionado artigo. 
"Art. 24 É dispensável a licitação: IV- nos casos 
de emergência ou calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoa, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para bens necessários 
ao atendimento da situação emefbencial ou 
calamidade e para as parcelas de obnis e serviços 
que possam ser concluída no prazo máximo de 
180 (cen_tQ .. ~ltenta) dias consecutivos e 

' ..... 
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ininterruptos, contados da ocorrência da DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
dos respectivos contratos; Decreto n• 0491, de 27 de fevereiro de 2012, 
O processo em epígrafe trata-se da contratação de respectivamente, e 
empresa especializada em fornecimento de Buffet 
para solenid'lde de entrega de veiculas. desse 
l.nstituto de Pesos e Medidas -IPEM/PP. 
l•este sentido a empresa escolhida, foi a que atendeu 
'5 requisitos da carta proposta, onde exigia menor 
·eço e a documentaçêo válida. 

"l'lpre~ contratada foi SOCORRO õUFFET - S & 
S , • DA-ME. CNPJ/MF: 09.300.426/0001-35 no 
VALOR R$ 2.000,00 (Dois mil reais) p;Jr apresentar 
menor proposta. atendendo as exigências desse 
IPEMIAP, e por possuir documentação habilitatória 
regular. 
Desta Forma, atendido o disposto no art. 24, inciso IV 
da Lei n• 8.666/93, e de forma a cumprir o disposto 
no art. 26 da mesma lei. submeto a presente 
Justificativa a Vossa Senhoria para homologação 
ratificação. e posterior publicação 

(SIAC/Super-Fácil ) 
Dário Nascimento de Souza 

EXTRATO 

CONTRATO N"031/2012-51AC PROCESSO N° 
40.000.039/2012- DIPENSA DE LICITAÇÃO. 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio do SISTEMA INTEGRADO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO-SIAC, como 
Contratante e a PORTAL CONSTRUÇÃO E 
PROJETOS LTDA - EPP, como Contratado, 
para fins nele declarados. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento 
legal no disposto na Lei n• 8.666 de 21106/1993 
e alterações posteriores, Lei n• 10.520 de 
17/0712002, Decreto n• 3.555, de 08108/2000, e 
alterações posteriores, Lei 12312006, de 
14/1212006, Lei 8.078, de 11/09/1990. 
CLÁUSULA SEGUNTA - DO OBJETO: O pre
sente contrato tem como objeto a contratação 
de empresa especializada na implantação de 
projetos de link para interligar com fibra óptica 
a rede do SIACISUPERFÁCIL a Embratel no 
municlplo de Oiapoque 
CLÁUSULA SÉTIMA DO VALOR CONTRATUAL: 
Pela execução dos serviços objeto do presente 
contrato fará jus a contratada, ao valor de R$ 
76.798,00, (setenta e seis mil, setecentos e no
venta e oito centavos) 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vi gerá até a 
entrega total dos serviços. 
DOS SIGNATÁRIOS: DARIO DE JESUS NASCI
MENTO DE SOUZA pela CONTRATANTE eRA
IMUNDO SOARES CAMPOS, pela CONTRATA
DA. 

C0missao Especial de Credenciamento 

PORTARIA N" 017/2013- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou O DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolucao n• 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004 e a resoluçao 169/05, de 17 
de rri.arço de 2005; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
no 47/1999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRANA, que confere poderes aos órgaos 
ou Entidades Executivos de Trânsito do Estado 
ou do · Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

1° -Homologar o Curso de Examinador 
de Trânsito, com carga horária de 164 
horas/aula, realizado no período de 22104/2009 
à 04105/2009, no Serviço Social do Transporte 
Nacional de Aprendizagem do Transporte -
SEST/ SENAT, concluído com aproveitamento 
pelo instruendo abaixo relacionado: 

N" Nome 
01 Anderson Patrick Vidal Ramos .... l 
2• - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicac;ao, revogando-se as disposic;oes 
em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Maca~ de j,1Jl'Íeiro de 2013. 
/ ,. / . 

() ~' / 

~=-- .... 

Diretor 

PORTARIA N~ 018/2013· DETRAN·AP 

O Diretor Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

com base no disposto nos arts. 159 e 161, da Lei Estadual 
n.'0066/93, 

Considerando o teor do Memo. n' 003/2013 -

CORREG/DETRAN, que informa sobre supostas 

irregularidades no Nucleo de Educação- NEDUC/DETRAN e 

anexos. 

RESOLVE: 

Art. 1~ • Constituir Comissão de Sindicância 

Administrativa, com a incumbência de, no prazo de 30 

(trinta) dias, apurar as responsabilidades pelos fatos 

relatados no Memorando n' 003/2013- CORREG/DETRAN e 

anexos. 

Art. 2' • Designar os servidores ELON PERES 
TRAJANO DE SOUZA, matricula n' 1029843, RAIMUNDO DA 
SILVA ALMEIDA, matricula n' 985600 e RORINALDO DA 
SILVA GONÇALVES, matrícula n' 1078151, para, sob a . 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão ep!grafada. 

Art. 3' - Deliberar que os membros da Comissão 

poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 

Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

D[-SE CIENC!A. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Páfj. 09 

PORTARIA N" 019/2013- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL .DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no t~So de suas 
atribuiçoes legais que lhe saoconferidas pelo 
Decreto no 0491, de 27 de fevereiro de 2012, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453., de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou O DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolucao no 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004 e a resoiuçao 169/05, de 17 
de março de 2005; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n• 47/1999, Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRANA, que confere poderes aos órgaos 
ou Entidades Executivos de Trãnsito do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

1°- Homologar o Curso de Diretor Geral, 
com carga horária de 220 horas/aula, realizado 
no período de 30110/2012 à 04/1112012, no 
Serviço Social do Transporte Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT, 
concluído com aproveitamento pelos 
instruendos abaixo relacionad()2 

... 
Nome No 

.. ,_. 
Alessandra Aguiar Gemague da Silva ,J!.1__ 

02 Dourival Rodrigues dos Santos· 
03 Lourenço Ferreira Rodrigues _Filho · 
04 Marcilerie Gomes dos Santos 
05 Raimun-da Gracinete Assunçao Espindol a 

Brag~_ . 
i 06 Robson da Silva Leitao 

07 Waldeisy Silva de Souza 
08 Willison Caíres Rodrigues 

--· ·--

2• • Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogando-se as disposiçoes 

em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Diret 

e janeiro de 2013. 

a Civil 
DETRAN/AP 

PORTARIA N" 020/2013- DETRANIAP 

O ' DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto no 0491, de 27 de fevereiro de 2012, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou O DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolucao no 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004 e a resoluçáo 169/05, de 17 
de março de 2005; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n• 47/1999, Càpítulo IV, Anexo 11, Inciso lll, 1 -
DENATRANA, que confere poderes aos órgaos 
ou Entidades Executivos de Trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

lo 1" ~ Homologar o Curso de [hretor de 
Ensino, com carga horária de 220 horas/aula, 
realizado no periodo de 05/1112012 à 
11/11/201.2, no Serviço Social do Transporte 

/ 
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Nacional de Aprendizagem do Transporte -
SEST/ SENAT, concluido com aproveitamento 
pelos instruendos abaixo rela~ionado: 

N• Nome 
'01 -Aiessaridra-ÃgÜÍar Gemaque da Silva 

--

02 Carlos Magno Alves Lopes .... 
03 Cleziane Sannento Damaceno 

. ---
04 Dou rival Rodrigues dos Santos 
05 ' Lourenço Ferreira Rodrigues Filho 
06 Marcilene Gomes dos Santos 
07 _ Raimunda Gracinete Assunc;ao Espindola 

Braga · 

08 . Robson da Silva Leitao 
09 • Waldeis~-SÍivà de So.Üza 

.. ·-- -------

10 : Willison Caíres Rodrigues j 
2• - Esta portarra entrarã em v1gor na data de 

sua publicac;ao, revogando-se as dlsposic;oes 

em contrãrias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 
José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001-CUCEA 
PROCESSO N°. 253/2012-CUPRE/CEA 
PREGÃO PRESENCIAL N'. 078/2012-CUPRE/CEA 
YAUDADE: 12 (Doze) Meses 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, em 
cumprimento ao disposto no Art.15 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Decreto n•. 3.93112001, Pregao 
Presencial n•. 078/2012-CL, torna público o extrato da 
Ala de Registro de Preços do objeto abaixo 
relacionado, conforme especificações. valores e 
fornecedor: 

EMPRESA: MACHADO & ,tiNDRADE L TDA-EPP 
REPRESENTANTE: JAILSON GUIMARÃES DE 
CARVALHO 
CNPJ· 08 945 482/0001-64 
:ITEM UNO IDESCRIÇAO VALOR 

UNT. 

I 120.00 · Oléo Diesel 6-SSO, R$ 2.71 , 
ONU 1202 Classe 3 
grupo de embalagem 
11\.MARCA. YPIRANGA 

Data da Assinaiura: 31 de Janeiro de 2013 

Signatários: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA (CEA}, 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS (CEA}, 
JUCICLEBER FRANCISCO DA S. gA~TRO(CEA} e a 
Empresa Registrada MACHADO ~ ANDRADE -
LTDA· ME 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2013 -CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
através de sua Pregoeira nomeado pela Portaria 
n• 141, de 22 de Maio de 2012, comunica às 
firmas interessadas, que estará realizando 
licitaçao na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo Menor preço por ítem, no horário e forma a 
seguir relacionados, com base no .que dispõe a 
Lei Federal10.520 de 17/07/2002. pelo Decreto n' 

· .5.450/05 de 26 de março de 2.007, do D~~eto _11~ 
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3.555, de 08 de agosto de 2.000. Lei Complemen 
lar 123/2006 e. subsidiariamente, pela Lei n• 
8.666/93, e alterações; para Reforma dos WC'S 
Masculino da Diretoria de Planejamento e 
Extensão- DPE, do escritório central da Compan 
h ia de Eletricidade do Amapá- CEA 

Abertura: 15/02/2013 
Hora: 9:00h 
Local: Sala da Comissão de Licitação
CUPRECEA. sito na Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, 1900- Santa Rita- Macapá-AP. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente na sala da Comissão, no endereço 
acima citado, em arquivo digital, cuja mfdia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

Macapá, 01 de Fevereiro de 2013. 

Nara Ri a armo de Sousa 
Pre ira - CLIPREICEA 

PORTARIA N° 141/12-PRE/CEA 

~ODER LEGISLATIVO] 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N°. 014/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar ADALBERTO MARTINS 
MORAES, Técnico de Controle Extemo, matricula 002, do 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisao de SupoMe 
Operacional do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 
Referência TCOAS-3, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' · 0~-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA E 

PORTARIA N'. 01512013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar EDGARD TADEU MATOS 
TOSTES JUNIOR, matricula 869. do Cargo em Comissão de 
Diretor da Área de Informática do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Referência TCDAS-6, a contar de 01 de fevereiro 
de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01612013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar ADEMAR ANDRADE DINIZ, 
matricula 841, do Cargo em Comissão de Diretor da Área 

_Q!Xa_mentária e Financeira do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amapá, Referência TCDAS-6. a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2° Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01712013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no Jso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE• 

Art. 1' - Exonerar MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO DE SOUSA RIBEIRO DANTAS, matricula 945. do 
Cargo em Comissão de Chefe da Divis~o de Contabilidade e 
Prestaçao de Contas do Tribunal de Contas do Estado do . 
Amapá, Referência TCDAS-3. a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01812013-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

'RESOLVE: 

Art. 1° • Exonerar DENILSON BARBOSA 
SALOMÃO, Técnico de Controle Externo. matricula 022. do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Controle Processual e 
de Cartório do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-3. a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA,.N'. 01912013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. -8'. Inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
djl2005. 

RESOLVE• 

Art. 1° - Exonerar RAIMUNDO NONATO 
FERREIRA DA SILVA, Assistente de Cont?ole Externo, 
matricula 099. do Cargo em Comissão de Oficial de Contas do 
Tnbuna~de Contas do Estado do Amapá, Referência TCFEC-4. 
a contar de Oi de fevereiro de 2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. '02012013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. SO, inciso 111. da Lei Complementar n'. 1 O, 
de 20 de setembro de t995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar JEOVAN DIAS TEIXEIRA, 
Analista de Controle Extemo, matricula 057, do Cargo em 
Comissão de Inspetor de Controle Externo do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, Referência TCDAS-5, a contar de 
01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 02112013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Oeslgnar a servidora LIDIA DIAS DA 
~OSTA, Oficial de Gabinete. matricula a88, Referência 
TCDAS-2. para subst~uir pelo cargo de Chefe de Gabinete da 
Conselheira Presidente do TCEIAP, no período de 01 de 
··vereiro a 02 de março de 2013, enquanto durar a ausência da 

'or, servidora TELMA DE CARVALHO CAMPOS, matricula 
1 • Referência TCDAS-ô. por motivo de férias 
regulamentares, 

Art. 2" ·Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 02212013-TCEIAP 

' A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, n\) uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de-20 de julho 
de 2005. · 

RESOLVE: 

Art. 1• • Nomear MAURICIO ANTONIO 
MARTINS VENTURA MAGALHÃES. Analista de Controle 
Externo, matricula 952, para exercer o Cargo em Comissao de 
Inspetor de Controle Externo dô Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Referência TCDAS-5. a contar de 01 de fevereiro 
de 2013. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 024/2013-TCE/AP 

~ "·· • ~ oS ' co .c o. . oo: A Presidente dÓ Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso aas atnbuiç&!s que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10~ 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear DENILSON BARBOSA 
SALOMÃO. Técnico de Controle Externo, matricula 022. para 
exercer o Cargo em Comissao de Chefe da Divisão de 
Contabilidade e Prestação de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, Referência TCDAS-3, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 02512013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Nomear OAILSON IGO AMANAJAS 
PALHETA, Analista de Controle Externo. matricula 980, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Suporte 
Operacional do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-3, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 02612013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. · 

RESOLVE:. 

Art. 1° • Nomear ADALBERTO MARTINS MORAES 
Técnico de Controle Externo, matricula 002. para exercer Ó 
Cargo em Comissao de Dinetor da Área de Informática do 
Tribunal de Contas do Estado do ~apá, Referência TCDAS-ô. 
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a conlar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

PORTARIA N•. 02712013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O, 
d!i 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Nomear RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
DA SILVA, Assistente de Controle Externo, matricula 099, para 
exercer o Cargo em Comissao de Coordenador de Controle 
Processual e de Cartório do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, Referência TCDAS-3, a contar de 01 de fevereiro de 
2013 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8". inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. · 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
DE SOUSA RIBEIRO DANTAS, matricula 945, para exercer o 
Cargo em Comissão de Diretora da Ares Orçamentária e 
Financeira do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-ô, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' ·Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 02912013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. s•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear RAPHAEL AUGUSTO RAMOS 
CARREIRA. para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador Técnico do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, Referência TCDAS-5, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 03012013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Comple((lentar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005, e no que consta da C.l. n• 05312012 de 20 de 
dezembro de 2012, autuada na forma de Processo n• 
00644912012-TCEIAP. 

RESOLVE: 

. Art. ·1' • Exonerar SONIA REGINA FERREIRA 
PAIVA, matricula 278, do Cargo em Comissão de Auxiliar de 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência FC-8, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N". 031/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
_de 2005. e no que consta da C. I. n• 053/2012 de 20 de 

Pág. 11 

dezembro de 2012, autuada na forma de Processo n• 
00644912012-TCEIAP. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Nomear SÔNIA REGINA FERREIRA 
PAIVA, matricula 27a. para exercer o Cargo em Comissão de 
Oficial de Gabinete do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, Referência TCDAS-2. a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2• • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA '~~~J,~~~~~~~~r-
l 

PORTARIA N'. 03312013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Exonerar DELSON SOUSA MARQUES 
matricula n• 910, do Cargo em Comissão de Assesso; 
Especial, Referência TCDAS-4, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de OI de fevereiro de 2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do. 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. s•, .inciso 111, da Lei Complementar n°. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar LIGIANE SOUZA DOS 
SANTOS, matricula n• 898, do Cargo em Comissão de Oficial 
de Gabinete, Referência TCDAS-2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIAN": 03512013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8". inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar FANKLEN MILLER BATISTA 
NEVES1 matricula n• 924, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial. Referencia TCDAS-4, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 036/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8°. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar MANOEL FRANCISCO 
NASCIMENTO CABRAL, matricula n• 916, do Cargo em 
Comissão de Ofocial de Gabinete. Referência TCDAS-2. do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a COQtar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 'Z' ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 

\ ~- . 
:láne~rci"d~Ot3. 
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PÕRTARIA N". 037/2013-TCEÍÁI> 

A Presidente do Ttilunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das altibulçóes que lhe sAo conferidas, com 
fundamento no arf. s•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 1(), 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lél 0005, de 20 de Julho 
de2óo5. · · 

RESOLVE: 

Art. 1°' Exonerar RILOO MARQUES BATISTA, 
matrícula n• 899, do Cargo em ComiSsfto de Ass8S$or 
Especial. Refli~ncia tCOAS-4, 8o Trfbunai· dé Cohtas do 
Éstado do N!lapá, a é:Óntarde 01 de fevereíró de 2013. ··-··--- . ' 

Art. :r. 06-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 038Í2ii13-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá no uso das atribuiç6es que lhe sao conferidas. com 
funda~nlo nii ãrt. SO; inciSo 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setemblo de 1995, art. 25 da lei 0905. de 20ae Julho 
de2005. · · · 

RESOLVE: 

-Art. 1• • Exonerar ROSiiiAL NAZARENO 
FORTúNAfO MONTEIRO, Técnieei de 9Dntrôle Extefl10, 
mairlcula n• 0108. d\) Cár~o ill'n ComlsiQO -de ·Auxiliar de 
Gabinete, Referencia TCFtC~s. :do TribuMI de Contas do 
estado do Amapá, 8 contãr dé 01 de fevereiro ae 2013. . 

Art. r. ·o&-se clênélà. publique-sé e cumpra-se. 

~~4·AP,3 · nê~~Jit 

Cooielhalra MARIA E ( «({jAJ. . AHTE D~ A,~ . 
~~ldentê · • .. ·. . . • · . .. .. .... '. ' . ' .. 

PORTARIA N". OU/2013-TCEIAP 

A Pnesldente do Tnbunal de Contas do Estado do 
Amap4, no uso das atribulç6es que lhe aAo conferidas. com 
fundamento no art. so. ínc~o 111. da Lei COfllp~ntar. n•. 1 o. 
de 20 de setembro de '1995, art. 25 da Lei b90s. de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Exonerar CARLOS ROBERTO 
PHIUPOVSKY, AnaliSta de Controle Externo, matricula n• 02~. 
do Cargo em ComiSsAo da .Auxltiar de ·Gabinata, Refeiência 
TCFEC-5, do Tribunal dê Contas do Estado do 'Ainapé, a 
cantar de Ci1.de tevere[ro dê 2013. · 

Art. :r . Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

A Presidente do Tnbunal dê Contas do Estado do 
Amap•. no uso das atribuiç6es que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•: inciso 111, dlllei Complementar n• 10. 
de 20 de setembro de 1995, art: 25' da lei 0905, de 20 de Julho 
de2005. · · 

RESOLVE: 

Arl 1' • Exonerar EUSANGEI..A CORDEIRO 
ALVES, matrícula n• 759. do Cargo em Comissa o ~e Assessor 
Especial, Referência TCOAS-<1, do Tlibunal .de Contas 'do 
Esta~o do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 7'. Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 041/2013-TCE/AP 

A Pmidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que lhe do conferidas. com 
fundamento no art. SO. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 dê setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Exonerar JUUA SUSSUARANA 
GALV Ao, matricula n• !Mb. do Cargo em ComlssAo de 
AssessOr Especial. Referência TCOAS-4; do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá. 1 contar de 01 de fevereiro de 
w~ . . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2• • Qe.se ciência, poolique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 04V2013-TCEIAP 

. A Presidente do Tribunal de Contas do Estado dó 
Amapá, no uso das atribuíç6es que lhe sao conferidas, com 
fundamento no· art. ao. inciso 111. da Lei Complementar n•.to, 
de 20 de setembro dê i995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Exonerar JAQUELINE 00 SOCÓRRÓ 
FERREIRA BAIA. matricula n" 755, do Cargo em C9miSsao de 
Coordenador, Referência TCOAS-3, do Tribunal de Contas do 
estado do Amapá, a cOntar de 01 de fe\lerelro de 2013. 

Art. r- Dê-sé ~ncia, publique-se e cumpra-se. 

A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do 
Ainapil, rio uso das atribuições que lhe são !»Rieridas, com 
fundamento rio art. SO, inciso 111, ~a Lei Complementar n•. tO, 
de 20 de setembto ile 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. ' 

RESOLVE: 

Art. t• ·Exonerar PATRICIA TRINDADE TAVARES, 
matricula n• 839, do Cafllo em Comissão. de Coordenador 
TécnicO, Referência i"CDAS-s: do Tribunal de Cóntas do 
Estado do Amapá, ã contar de 01 de fevereiro de 2013. · 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N". 04412013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das attiluíções que lhe sAo conferidas, com 
fundamento no art. SO, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20· de setembro de 1995, art. 25 da Lei o9os, de 20 ·de Julho · 
de 2005. . 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar JOS~ OA SILVA FONTOURA, 
matricula n• 643, do Cargo em Comlssao de Auxi~ar de 
Controle Externo. Referência FC-8, do Tribunal de Ccintas do 
Estado do AmaPá. a éontar de 01 de fe11el'liiro de 2013. · 

Art. r . Dê-se ci6ncia, pubfoque-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". OW20t3-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe do conferidas, !XI'" 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 090$, de 20 de Julho 
de 2005. · 

RESOLVE: 

Art. t• ·Exonerar MARIA DEOMIRA LEITE DA 
GAMA. matricula n" 439, do Cargo em ComiSslo de Auxiliar de 
lnfonnática, Referência FC-7. do Tribunal de Contas do EstS<!ó 
do Amapá; a contar de 01 defeve~iro de 2013. 

Art. r· Qe.se ce"'ia. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". OW201S.TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contudo Estado do 
Amapá no uso das atribuições que lhe lllo confertdas, com 
tundrmM:nto no art. ao. Inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 2o de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julio 
de2005. 

RESOLVE: 

Art. t• • Exonerlr ROGERIO VINHAS 
CAVALCAHTE. matricula n• 647, do Cara!!.. em Comlssao de 
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Auxmar de êo~le Externo, Referência FC-8, bo TribunaÍ de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2" - Oê-se c~ncia, publique-se e cumpra-se. . ~rÃ,~ 
Conse1hflnaMARIA •... ~~o 

Presidente . . 
. " . . . - . 

PÓRTARIA NO 047/2013-TCEIAP 

- . 
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Amapá, no uso das a1ribu~s que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art 8", inciso IV, da Lei Complementar n• 1 O, de 
2Ó de setembro de 1995. c/c o lirt. 68 da Lei n• 4.320164 e 
disposições da Lei o•. 624, de 31 de outubro de 2001, na 
regularrientaçao contida no Decreto n•. 3547, de 13 de 
no11embro. de 2001. bem como no que. consta da C.L 
n°.00'7/2013-0AEXT!TCE-AP. de 31 de Janeiro de 2013, 
tombada n.i . fonna · do Processo Admlnlsiratlvo o•. 
000428/2013-TCEJAP, de 31 de Janeiro de 2013, 

'f\ÉSOLVE: 

1\r't. '1° • Conceder Suprimento de Fundos em 
regime de Adiantamento em nome de FLORACI ALVES, 
TéCnicO de Controle Externo, do Quadro Pennan·ente do 
'frib)lnal de Contas do Estado. do Amapã, matricula 0042, no 
v~lor de ,Rl 7.000,00 (set~ mil reais),. ~estinados a custear 
J)eque~as~ despesas da pronto.págamento .. 

· A·rt. r - A des.pesa devem ser empenhada 
integralmente na Fonte de Recursos Próprios, Programa de 
Trabalho 1.02.101.01.122.0166.2611, Elemento de Despesa 
3390.36 (SerViços de Terceiro Pessoa Flsl~a) no valor de R$ 
1.()()0,00 (hum mil h!ais) e Elemento de O'espesa 3390.39 
{Serviços da Terceiros -·Pessoa Juridlcà) no valor de R$ 
6.000,09 (s~is mil reais). · · 

Art. 3° • O Suprimento concedido devem ser 
aplicado no prazo de 30 (trinta) diªs, contados da data do 
re~biJ)ento dos recursos. · .. 

Arl 4° - Ó responsllvel pelo adiantamento deverá 
apresentar p~staçao de conJas, no prazo de 1 O (dez) dias, 
contados da data do ténnino do prazo de aplicação constante 

· do itefil,~nterior.' 

Art. 5" • O suprido ftcara responsável até que a 
prestação d~:contas seja aprovada. 

Art. 6"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. . 

Conselheina 

PORTARIA N". 04812013·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que lhe sao conferidas, com 
fundamento no ari. SO, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de $eteinbro de 1995. art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
~I! 200~. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar AORIELMA CELI DIAS 
MATOS, matricula n• 694, do Cargo em Comissão de AuxUiar 
de Controle Externo, Referência FC-8, do Tnb·unal de Contas 
do Estado dei Amapâ. a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. r. Oê~ ci6ncia, publique-se e cumpra-se. 

. 
PORTARIA NO. 049/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas. com 
fundamento no art. SO. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 ile setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2!)05. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Exonerar BRUNNO GONÇALVES 
SILVA OLIVEIRA, matricula n• 750, do Cargo em Comissfto de 
Auxiliar de lnfonnática; Referência FC-7, do Ttilunal de Contas 
do Estado do Amapá, a co~tarde01 de fevereiro de 201~. 

Art. 2". Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

., 
I 
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PORTARIA N'. 050/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar ILZA DO SOCORRO GAMA 
'IIACHADO. matricula n' 3a6, do Cargo em Comissão de 

·iliar de Controle Externo, Referência FC-8. do Tribunal de 
c·,ntas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. ZO - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 051/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar JOSÉ RIBAMAR BORGES 
DA COSTA, matricula n• 353. do Cargo em Comissão de 
Auxiliar de Controle Externo, Referência FC-8, do·Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. ZO • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 052/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, arf. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°· - Exonerar LOURDIANE NAZARÉ 
CANTUÁRIA DE MORAIS, matrtcula n' 413, do Cargo em 
Comissão de Auxiliar de Controle Externo, Referência F C-a, do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. ZO • Dê-se Ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 053/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar MANOEL LAUREANO 
PINHEIRO GONÇALVES, matricula n• 134, do Cargo em 
Comissão de Auxiliar de Controle Externo, Referência FC-8, do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra·se. 

PORTARIA N". 05412013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas. com 
fundamento.no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2oos. 

RESOLVE: 

An. 1' - Exonerar RAIMUNDO GIRAO 
QUEIROZ. malrfcula n• 361, do Cargo em Comissão de 
Auxiliar de Controle Externo, Referência FC-8, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
~1 . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 055/2013·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 
Ari.--1- - Exonerar HELOILA AMORAS DA 

SILVEIRA TÁVORA, matricula n• 520, do Cargo em Comissão 
de Auxiliar de Controle Externo, Referência FC-a, do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e c~mpra-se. 

PORTARIA N'. 05612013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de t995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE.: 

Art. 1' - Exonerar SANDRO ROBERTO DA 
SILVA PEREIRA, matricula n• 756, do Cargo em Comissão de 
Oficial de Gabinete. Referência TCDAS-2, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá. a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. ZO- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Con~lheira MARIA 

PORTARIA N'. 057/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento·no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar CLAUDIO OCELIO REIS 
VOGADO JUNIOR, matricula n• a7t, do Cargo em <:omissão 

. de Chefe da Divisao de Desenvolvimento. Referência TCDAS-
2. do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 
de fevereiro de 2013. 

An. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 05812013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento .no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar n'. 1 O, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. -

RESOLVE: 

Art. 1' ·Exonerar PAULO DE SANTANA VAZ, 
Técnico de Controle Externo. malrfcula n• 102, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Assessoria Jurldica, Referência 
TCDAS-5, do Tribunal de Contas do· Estado do Amapá, a 
contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. ZO - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 059/2013-TCEJ AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso IH. da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da lei 0905. de 20 de Julho 
de2005.' 
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RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar EDISSA CLELIA DE MORAIS 
COSTEIRA, matricula n• 79a, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Assessoria Jurídica. Referência TCDAS-3, do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 060/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições' que lhe silo conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho · 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar MARIANA MIRANDA DE 
QUEIROZ, matricula n• 906, do Cargo em Comissão de Oficial 
de Gabinete, Referência TCDAS-2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' • Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. -

Macapá-AP, 31 de Janeiro de 2013. 

Conselheira MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE A. PICANÇO 
Presidente 

PORTARIA N'. 061/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de Julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Jt.n. 1' - Exonerar GISELLE AB.OON DIAS, 
matricula n• a63, do Cargo em Comissão de Oficial de 
Gabinete, Referência TCDAS·2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

An. 2' - Dê-se ciência, publlque-5e e cumpra-se. 

PORTARIA N". 06212013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei ogo5. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear MARIANA MIRANDA DE 
QUEIROZ. matricula 906, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assistente de Gabinete. Referência TCDAS-1. do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA E 

PORTARIA N'. 063/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, nó uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no 'art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear JAQUELINE DO SOCORRO 
FERREIRA BAIA, matrícula 755, para exercer o Cargo em 
Comissão de Oficial de Gabinete. Referência TCDAS-2, do 
Tribu.nal 'de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

f'ORTARIA N°. 065/2013·TCEIAP 

A Presi(!~nte do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8", Inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de se lembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVe:· 

Art. 1' ·Nomear CLAUDIO OCELIO REIS VOGADO 
JUNIOR, matricula 871, para exercer o Cargo em Comissao de 
Coordenador, Referência TCDAS-3. do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publiq.ue-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 06412013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n'. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Alt. 1' • Nomear GISELLE ABDON DIAS, matricula 
863, para exercer o Cargo em Comissao de AssiStente de . 
Gabinete, Referência TCDAS-1, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapé, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

~
á.-fiS> 3.1.!).e.Janeiro.. . . ·• 

Conselheira MARIA C I 
ldeniB 

PORTARIA N'. 066/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear RAIMUNDO GIRÂO QUEIROZ, 
matricula 361, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente de Gabinete, Referência TCDAS-1, do Tribunal de 
Contas do Estado do Arilapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. ' 

Art. 2' - Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Ma 

Conselheira MARIA EL 

PORTARIA N'. 067/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. e•, inciso 111, da lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear BRUNNO GONÇALVES 'SILVA 
OLIVEIRA, matricula n• 750, pata exercer o Cargo em 
ComissAo de Assistente de Gabinete, Referência TCDAS-1, do 
Tribunal de Contas do· Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2' -Dê-Se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA No. 068/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribulç6es que lhe sao conferidas. cóm 
fundamento no art. 8", Inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear JOSE RIBAMAR BORGES DA 
COSTA, matricula 353, para exercer o Cargo em Comissao de 
ASsistente de Gabinete do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, Referência TCD,AS-1, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2". Dê-se ci!ncia, publique-se e cumpra-se. 

(DIÁRIO OFICIAL). 

PORTARIA N'. 069/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe sao conferidas com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar ~·- 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905 de 20 de julho 
de2005. ' . 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear LOURDIANE NAZARÉ CATUÁRIA . 
DE MORAIS, matricula 413, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete. Referência TCDAS-1 do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01' de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2' · Dé-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 07012013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas ·do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear MANOEL LAUREANO PINHEIRO 
GONÇALVES, matricula 134, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete. Referência TCDAS-1, do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapil. a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2' - Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Ço 

PORTARIA N'. 071/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·'Nomear JULIA SUSSUARANA GALVÃO, 
matricula n• 940, para exercer o Cargo em Comissão de Oficial 
de Gabinete, Referência TCDAS-2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2°- Dê-se ciência, publique-Sé e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 072/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Nomear ELISANGELA CORDEIRO ALVES, 
·matrícula. 759, para exercer o Cargo em Comissão de Oficial de 
Gabinete, Referencla TCOAS-2 do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' - 0!-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fUndamento no art. a•. Inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear EDISSA CLá.IA DE MORAIS 
COSTEIRA, matricula 79e, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador Técnico, Referência TCDAS-5, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. . . 

Art. 2'- Dê:-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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PORTARIA N'. 074/2013-TCE/fiS> · 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: • 

Art. 1' • Nomear ILZA DO SOCORRO GAMA 
MACHADO, matrícula n• 386, para exercer o Cargo em 
Comissão de Asslstenle de Gabinete do Tribunàl de Contas do 
Estado do Alnapá, Referência TCDAS-1, a corJar de 01 de • 
fevereiro de 2013. 

Art: 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

POÍUARIA N'. 07512013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com' 
fundamento no art. 8', inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear PAULO DE SANTANA VAZ., 
Técnico de Controle Externo, matricula 102, para éxercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador AdminiStrativo. 
Referência TCDAS-5, do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art: 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 076/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas, com 
fundamento no art. e•, Inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Nomear SANDRO ROBERTO DA SILVA 
PEREIRA, matricula 756. para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador, Referência TCOAS-3, do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá, a contar de OI de fevereiro de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. · 

PORTARIA N'. 077/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear' AI>RIELMA CELI DIAS MATOS, 
matrícula n• 694, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente de Gabinete, Referência TCDAS-1, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

PORTARIA N'. 078/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do · 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são confeiiilas, com 
fundamento no art. 8", inciso til, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei o9os, de 20 de ·julho 
de 2005. ' 

RESOLVE: 

. Art. 1' • Nomear AliEMAR · ANDRADE DINIZ, 
matricula n' d-41, para exercer o Cargo em Comissllo de Chefe 
de Gabinete de Conselheiro. Reter!ncia ;:c[)A?-6. do Tribunal 
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de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fe~ereiro de 
2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA NO. 07912013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa. no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995; art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear JOSÉ GUILHERME SANTOS 
FARIAS, matricula n• 062. para exercer o Cargo em Comissao 
de Oficial de Contas, Referência TCFEC-4, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 
2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

· PORTARIA N'. 08012013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear MARCUS PINHEIRO DE 
SANTANA, Analista de Controle Externo, matricula n• 981, 
para exercer o Cargo em Comissao de Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento. Referência TCDAS-3. do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá a contar de Ot de fevereiro de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA EL 

PORTARIA N°. 08112Ó13-TCEJAP 

A Presidenle do. Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. s•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995. art. 25 da Lei 0905. de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear PATRICIA TRINDADE TAVARES, 
matricula n• 839, para exercer o Cargo em Comissa o de Oficial 
de Gabinete, Referência TCDAS-2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá. a contar de 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

CONCURSO PÚBLICO 

~ ,--c- -• ~~--. ~-,;ç,-~ .. ~,j 
, . . :. ;-~.~·. -·.·-~· --~ 

PORTARIA N'. 08212013-TCE/AP 
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A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que ·lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso llt, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Nomear HELOILA AMORAS DA SILVEIRA 
TÁVORA, matricula n' 520, para exercer o Cargo em. 
Comissão de Assistente de Gabinete, Referência TCDAS-1. do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

2013. 

Conselheira MARIA 

-Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 
lvana Lúcia Francó Cei 

EDITAL N! 09/2013 DE RESULTADOS DAS PROVAS DISCURSIVAS I E IY, APÓS RECURSOS 

A_ ~ROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ·DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Edital nº 01/2012 de Abertura de 

Inscrições, para o cargo de PROMQTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 5.233, com circulação em 25/05/2012, RESOLVE: 

I. TORNAR público os nomes dos candidatos que tiveram seus_ rec_ursos julgados proceden~es ~~cialmente procedentes, após os ResultadoL_d_as Provas 

Discursivas I e 11 e/ou Vista das Provas Discursivas I e 11. 

11. ·INFORMAR que os demais recursos foram analisados e julgados improcedentes e as decisões serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site da 

Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação deste Edital. 

111. TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos habilitados, em ordem de classificação, de acordo com o estabelecido no Capítulo IX, do Edital ne Ol/20li de 

Abertura de Inscrições. 

IV. CONVOCAR os candidatos habilitados (Anexo Único) para formalizar; pessoalmente ou por procurador, a inscrição definitiva, de acordo com o disposto no 

capitulo X- Da Inscrição Definitiva. 

Os documentos deverão ser entregues no Ministério Público do Amapá sito na Av. Fab, nv 64, Centro- Macapá/AP. 

Período: de 18/02/2013 a 15/03/2013 (vinte dias úteis) 

Horário: das 8 horas às 14 horas 

Macapá, 04 de fevereiro de 2013. 

ANEXO ÚNICO 

HABILITADOS ,EM ORDEM DE CLASSIFICAÇAO 
RESULTADOS DAS PROVAS DISCURSIVAS I E II - APÓS RECURSOS) 

Cârgo: PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 

NÚMERO NOME 
000170d BRUNO NAY~O DE ANDRADE MIRANDA 

DOCUMENTO 
0002003002126198 

PONTOS CLASS 
155.38 
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000215k CHRISTIE DM1ASCENO GIRAO 0002005002116539 150.58 2 
000100e ANDRE LUIZ NOVA SILVA 0000000909502595 150.18 3 
000403a FELIPE SANTORO DA SILVA 0000000118717628 149.88 4 
000001c ABRAAO TIAGO COSTA E MELO 0000000001694567 149.85 5 
000085b ANA SOBREIRA BOTELHO 0002000002125081 147.58 6 
000744e MANOEL EDI DE ~GUIAR JUNIOR 0000000000166370 147.36 7 
OOOOlOd ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA 0000000944001300 147.15 8 
000270h DANILO CARDOSO LIMA 0000000885006917 14 6. 58 9 
000698b LIVIA CRISTINA PONTES DOS PRAZERES 0000000004666632 145.33 10. 
000995h RODRIGO CESAR VIANA ASSIS 0000000872346293 144.76 11 
00115le VITOR SOARES DE OLIVEIRA FRAGA 0000000036181056 144.76 11 
000041d ALESSANDRA GOMES LORETO 0002000010462067 144.69 13 
000994f RODRIGO CELESTINO PINHEIRO MENEZES 0000000000098329 14 4. 61 14 
000132g ARLEN SILVA BRITO 0000001005070504 • 144.33 15 
00017lf BRUNO RAFAEL ORSI 00000804902SSPRO 14 4. 03 16 
000071b ~ffiNDA SILVEIRA UCHOA 0000000003875228 143.88 17 
000022k ADRIANO PEREIRA DE RESENDE 0000000003328440 143.86 18 
000926k PEDRO DE OLIVEIRA MAGALHAES 0000000002324368' 143.75 19 
000996j RODRIGO DE CASTRO FERREIRA 0000000003515324 143.28 20 
000223j CLARISSE LINDANOR ALCANTARA 0000000000209953 143.23 21 
000935a PRISCILA PINHEIRO PEREIRA 0000000004388169 143.08 22 
300515a IRAN FERREIRA SAMPAIO 00000000030â0434 142.81 23 
000492d HELIO PAULO SANTOS FURTADO 0000000003186657 142.33 24 
001108d THAYSA ASSUM DE MORAES 0000000121254510 141.91 25 
001071g SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS 0000000991312341 141.86 26 
000454g GERSON ALBERTO DE FRANCA 0000000002450081 140.53 27 
001026b SAMILE SIMOES ALCOLUMBRE DE BRITO 0000000000275903 140.00 28 
001100j THADEU DE MELO ALVES 0000000778750973 139.96 29 
000232k CLAUDIO ROBERTO FLEXA. PEREIRA 00000000064670AP 139.69 30 
000827i MARILIA AUGUSTO DE OLIVEIRA PLAZA .0000000215616996 139.36 . 31 
000039f ALDO EXPEDITO PACHECO PASSOS FILHO 0000097002246760 139.33 32 
000586b JORGE WILLIAM FREDI 000000042010351X 138.60 33 
000251d CRISTIOMARIO DE SOUSA MEDEIROS 00001155060SSPDF 138.30 34 

000l02i ANDRE MONTEIRO GOMES 0000000003283606 138.23 35 
000864d MILVANIA DE PAULA BRITTO SANTIAGO 0000020075021042 138.00 36 
000211c CEZAR FIDEL VOLPI 0000000000842632 137.94 37 
000248d CRISTIANE MATIAS DE SIQUEIRA 0000000000289681 137.44 38 
000175c CAIO VILAS BOAS DA COSTA "PACHECO 0000000001189190 137.35 39 
000137f ARTHUR MOREIRA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE 0000000003429775 • 137.25 40 
000202b CAROL REGINA XAVIER ROCHA 0000000004868658 137.16 41 

000616g JOSE RIBAMAR DIAS JUNIOR OÓ00198572620020 137.06 42 
000968e RENATO MAGALHAES DE MELO 0000098002372682 137.00 43 
000033e ALAN MOITINHO FERRAZ 0000000835026531 136.28 44 

000040b ALESSANDRA AKEM! OY~~GUCHI 0000000053728464 136.01 45 
001042k SAULLO PATRICIO ANDRADE 0000097031094212 135.96 46 
000382h FABIANO DA SILVEIRA CASTANHO~ OOOOOOOMG7ll4804 135.94 47 
000129g ARIEL JOSE GUIMARAES NASCIMENTO 0000000030109612 135.44 48 
C00525d !TALO LOPES GONDIM 000000000281965i 135.30 49 
00084lc MASATO KOJIMA 0000000090062549 135.25 50 
000978h RICARDO GUIMARAES MARTINS 0000000173294492 135.18 51 
000987i ROBERTO BOTELHO COELHO OOOOOOMG10489843 134.98 52 
000437g FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 0002002002085426 134.91 53 
000860g MIGUEL BELMONTE NE'l.'O 0000000068423376 134. 71 54 

'000236h CLEDINALDO MENEZES ORICO 0000000030177979 134.46 55 
001006g RODRIGO ZOUAIN DA SILVA OOOOOOOMG6380735 134.46 55 
000737h LUIZIANA TELES FEITOSA ANACLETO 0000000000596041 134.00 57 
000888g NILO DA ROCHA MARINHO NETO 0000000002276641 133.69 58 
000824c ~ffiRIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACEDO 000000.00054 4 785 7 133.48 59 
000152b BENJAMIN LAX 0000000099783001 133.41 60 
000280k DAVID ZERBINI DE FARIA SOARES OOOOOOMG11245093 133.26 61 
000065g ALISTELMAN MENDES DIAS FILHO 0000000964505983 133.16 62 
OC0488b HELBER LUIZ BATISTA OOOOOOOOM7199159 132.71 63 
000642h JULIANO ANTONIO GIL PISTORELLO 0000000092265030 132.21 64 
001121g TONNY CARVALHO ARAUJO LUZ 0000000625425960 132.19 65 
000279d DAVID DlkS DE CASTRO MACHADO 0000093002088916 • 131.81 66 
000095e ANDRE ANGELO DE ALMEIDA 0000000001825979 131.76 . 67 

001044d SAULO MARQUES RAMOS 0000000002517805 131.68 68 
OOC319a EDUARDO KELSON FERNANDES DE PINHO OOOOOOOÓ02663954 130.43 69 
00031lg EDUARDO ANTONIO FERREIRA ZAQUE 0000000013877593 130.19 70 
000988k ROBERTO MONTEIRO CARVALHO 0000000528310950 1Z9.68 11. 

000840a MARTHA DAYANNE ALMEIDA DE MORAIS 0000000738423971 129.55 72 

000222h CLARISSA DANTAS BASTOS 0000000974731382 129.48 73· 

000306c EDISNEI CARDOSO CARNEIRO 0000000000219348 129.44 74 
000433j FRANCISCO HELIO PORTO CARVALHO 0000416141620119 129.44 74 

001004c RODRIGO SILVA VASCONCELOS 0000000251478956 129.26 76 

C00817f MARIA JULIANA PEREIRA FARIA 0000000077675094 127.73 77 
001000f RODRIGO MOREIRA 00 NASCIMENTO 0000097001015012 127. 69 /8 
000413d FLAVIO LUIZ JUCA PUGET '! 0000096002076858 127.41 79 
OC0450j GEORGE ZAROUR CEZAR IR 0000000011601183 126.93 80 
00094lg RAFAEL FELIPE DE SOUZA LEITE OOOOOOMG13048434 126.66 81 
000346d ELIAS SILVA RODRIGUES 0000000002371377 125.44 82 
000593j JOSE ARTUR DEL TOSO JUNIOR 0000160635820008 124.93 . 83 

83 Candidato (s) nas ta opção 
• CANDIDATOS COM DEFICI~NCIA. 

CANDIDATOS COM DE.FICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
(RESULTADOS DAS PROVAS DISCURSIVAS I E li - APÓS RECURSOS) 

NÚMERO NOME. DOCUMENTO PONTOS CLASS CL.ÔEF 
000382h FABIANO DA SILVEIRA CASTANHO OOOOOOOMG7114804 135.94 47 1 

l Candidato (s) nas ta opção 
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